
    Palácio Deputado João D'Abreu - Praça   dos Girassóis, s/n - Palmas - TO

 DDDDDIÁRIO DIÁRIO DIÁRIO DIÁRIO DIÁRIO DA A A A A AAAAASSEMBLEIASSEMBLEIASSEMBLEIASSEMBLEIASSEMBLEIA

Presidente: Dep. Antonio Andrade (PHS)
1º Vice-Presidente: Dep. Eduardo do Dertins (PPS)

1ª SESSÃO LEGISLATIVA

MESA DIRETMESA DIRETMESA DIRETMESA DIRETMESA DIRETORAORAORAORAORA

9ª LEGISLATURA

1º Secretário: Dep. Jorge Frederico (MDB)
2º Secretário: Dep. Cleiton Cardoso (PTC)
3º Secretário: Dep. Vanda Monteiro (PSL)
4º Secretário: Dep. Amália Santana  (PT)

  ANO XXIX   PALMAS, SEXTA-FEIRA, 7 DE JUNHO DE 2019.                   N° 2818

       2º Vice-Presidente: Dep. Nilton Franco (MDB)

  ANO XXIX   PALMAS, QUINTA-FEIRA, 15 DE AGOSTO DE 2019.              N° 2854



DIÁRIO DA  ASSEMBLEIA
Responsável: Diretoria de Área Legislativa
Publicado pela Coordenadoria de Publicações Oficiais da Diretoria
de Taquigrafia e Documentação
Palácio Dep. João D'Abreu,  Praça dos Girassóis, s/n - Palmas - TO
CEP 77003-905

Local das Reuniões: Plenarinho COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Reuniões às quintas-feiras, às 8 horas.

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Ivan Vaqueiro                                    Dep. Delegado Rerisson
Dep. Elenil da Penha                                 Dep. Nilton Franco
Dep. Issam Saado                                     Dep. Zé Roberto Lula
Dep. Léo Barbosa - Vice-Pres.                 Dep. Vanda Monteiro
Dep. Valderez Castelo Branco - Pres.       Dep. Olyntho Neto

COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às quintas-feiras, às 14 horas.

MEMBROS EFETIVOS:             MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Luana Ribeiro - Pres.                       Dep. Valderez Castelo Branco
Dep. Cláudia Lelis   Dep. Amália Santana
Dep. Gleydson Nato                            Dep. Valdemar Júnior
Dep. Prof. Júnior Geo   Dep. Fabion Gomes
Dep. Vanda Monteiro - Vice-Pres.   Dep. Leo Barbosa

COMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às quintas-feiras, às 17 horas.

MEMBROS EFETIVOS:         MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Luana Ribeiro                              Dep. Olyntho Neto
Dep. Léo Barbosa - Pres.                    Dep. Vilmar de Oliveira
Dep. Ricardo Ayres - Vice-Pres.         Dep. Delegado Rerisson
Dep. Valdemar Júnior                           Dep. Gleydson Nato
Dep. Zé Roberto Lula                           Dep. Claudia Lelis

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às quintas-feiras, às 16 horas.

MEMBROS EFETIVOS:         MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Amália Santana - Pres.              Dep. Claudia Lelis
Dep. Delegado Rerisson                   Dep. Ivan Vaqueiro
Dep. Luana Ribeiro                            Dep. Valderez Castelo Branco
Dep. Nilton Franco                             Dep. Gleydson Nato
Dep. Vanda Monteiro - Vice-Pres.     Dep. Amélio Cayres

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Claudia Lelis - Pres.                      Dep. Issam Saado
Dep. Ivan Vaqueiro                                Dep. Prof. Júnior Geo
Dep. Jair Farias                                     Dep. Valdemar Júnior
Dep. Ricardo Ayres                                Dep. Fabion Gomes
Dep. Vilmar de Oliveira                          Dep. Amélio Cayres

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS INDÍGENAS,
QUILOMBOLAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
Reuniões às            , às    horas.

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Reuniões às terças-feiras, às 14 horas.

MEMBROS EFETIVOS:                          MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Claudia Lelis                                 Dep. Amália Santana
Dep. Jair Farias - Vice-Pres.                Dep. Elenil da Penha
Dep. Ricardo Ayres - Pres.                   Dep. Prof. Júnior Geo
Dep. Valderez Castelo Branco               Dep. Olyntho Neto
Dep. Vanda Monteiro                             Dep. Leo Barbosa

COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE
Reuniões às quartas-feiras, às 8 horas.

MEMBROS EFETIVOS:             MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Amélio Cayres                               Dep.Vilmar de Oliveira
Dep. Delegado Rerisson                       Dep. Prof. Júnior Geo
Dep. Issam Saado - Vice-Pres.            Dep. Zé Roberto Lula
Dep. Olyntho Neto                                 Dep. Valderez Castelo Branco
Dep. Nilton Franco - Pres.                    Dep. Jair Farias

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL,
COOPERATIVISMO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ECONOMIA
Reuniões às terças-feiras, às 9 horas.

MEMBROS EFETIVOS:              MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Jair Farias                                     Dep. Elenil da Penha
Dep. Zé Roberto Lula - Vice-Pres.        Dep. Issam Saado
Dep. Nilton Franco                                 Dep. Valdemar Júnior
Dep.Fabion Gomes - Pres.                    Dep. Ricardo Ayres
Dep. Vilmar de Oliveira                           Dep. Amélio Cayres

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA DO
CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO
E SERVIÇO PÚBLICO
Reuniões às quartas-feiras, às 14 horas.

MEMBROS EFETIVOS:              MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Elenil da Penha - Pres.                Dep. Valdemar Júnior
Dep. Prof. Júnior Geo - Vice-Pres.     Dep.Ricardo Ayres
Dep. Olyntho Neto                                Dep. Valderez Castelo Branco
Dep. Vilmar de Oliveira                        Dep. Amélio Cayres
Dep. Zé Roberto Lula                          Dep. Issam Saado

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Reuniões às terças-feiras, às 11 horas.

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Issam Saado                                  Dep. Amália Santana
Dep. Léo Barbosa - Vice-Pres.            Dep. Vanda Monteiro
Dep. Prof. Júnior Geo - Pres.                Dep. Fabion Gomes
Dep. Valderez Castelo Branco              Dep. Luana Ribeiro
Dep. Valdemar Júnior                            Dep. Gleydson Nato

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Reuniões às quintas-feiras, às 9 horas.

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:



 3ANO  XXIX   PALMAS,   QUINT A-FEIRA,  15  DE AGOSTO DE 2019           DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                       Nº  2854

Atos Legislativos

PROJETO DE LEI Nº 245/2019
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos centros de formação
de condutores a disponibilizarem em sua frota veículos
adaptados para pessoas com deficiência em todo o
Estado do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º  Os Centros de Formação de Condutores (CFCs) fi-
cam obrigados a adaptarem veículos para que pessoas com
deficiência e mobilidade reduzida possam se habilitar para con-
dução de veículos. Parágrafo único. A disponibilização de veí-
culos adaptados deve ser na proporção de, no mínimo, 01 (um)
para cada 10 (dez) veículos da frota própria ou alugada.

Art. 2º  Os Centros de Formação de Condutores (CFCs) de-
verão autorizar as aulas em veículos especiais, somente para a
pessoa que estiver com todos os documentos necessários com-
pletos, inclusive laudo pericial, após cuidadosa análise das con-
dições físicas e possibilidades de conduzir veículos automotores
adaptados.

Art. 3º  Os Centros de Formação de Condutores (CFCs) te-
rão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da
publicação desta Lei, para a ela se adaptarem.

Ar t. 4º A exigência de veículo adaptado não poderá acarre-
tar qualquer acréscimo no preço do serviço fornecido pelos
Centros de Formação de Condutores (CFCs) aos usuários com
deficiência.

Art. 5º  Os Centros de Formação de Condutores que
descumprirem o disposto no art. 1º desta Lei devem sofrer as
seguintes penalizações:

I – na primeira infração – multa de R$ 2.000,00 (dois) mil
reais;

II – na segunda infração – multa de R$ 4.000,00 (quatro) mil
reais e suspensão da licença de funcionamento por trinta (dias);

III – na terceira infração – cancelamento definitivo da licença.

Art. 6º Caberá ao Departamento Estadual de Trânsito do
Estado do Tocantins-Detran, a fiscalização quanto ao disposto
na presente Lei.

Art. 7º Cabe ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias a
partir de sua publicação.

Justificativa

Este Projeto de Lei tem por fundamento demonstrar a impor-
tância do direito à inclusão do portador de deficiência e os
benefícios que a inclusão desses cidadãos traz a sociedade
brasileira.

Embora o Brasil disponha de uma legislação que trata dos
direitos da pessoa com deficiência física, e que a sociedade já
encontra-se mais aberta e receptiva ao pluralismo de realidades,
é do conhecimento de todos que infelizmente ainda há nos es-
paços públicos, escolas, parques, escolas, mercado de traba-
lho, convivência social uma exclusão das pessoas com alguma
necessidade especial.

Proporcionar acessibilidade e cidadania para os tocantinenses,
uma vez que a habilitação facilitará de forma prática o acesso a
serviços públicos diversos como saúde, educação, além de maior
independência, qualidade de vida e inclusão social, através da
ampliação de sua comunicação, mobilidade, controle de seu ambi-
ente, habilidades de seu aprendizado, trabalho e integração com a
família, amigos e sociedade.

Desse modo, contamos com os ilustres pares para que juntos
possamos facilitar a inclusão dessas pessoas a sociedade. A res-
ponsabilidade de ajudar a resgatar a autoconfiança e de perpetuar,
para o deficiente ou excluído, a vontade de vencer e de superar
obstáculos em um ambiente externo ao da família é responsabili-
dade de todos. Trata-se de um desafio que merece a atenção e a
contribuição de todos.

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2019.

NILTON FRANCO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI N° 255/2019
Proíbe a fabricação, a venda, a comercialização, o
armazenamento o transporte, a distribuição e o uso " da
Linha Chilena" e “Cerol”, no Estado do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Ar t. lº Fica proibido no Estado do Tocantins, a fabricação, a
venda, a comercialização, o armazenamento, o transporte, a distri-
buição e o uso de linha cortante conhecida como "Linha Chilena"
e "Cerol", independente da aplicação ou não deste produto nos
fios ou linhas utilizadas para empinar ou soltar "pipas", "papagai-
os" ou similares.

Parágrafo único. Considera-se, linha chilena para o fim desta
lei, a mistura de madeira com óxido de alumínio, silício e quartzo
moído ou de qualquer outro material cortante, passada em linha
para ser utilizado em "pipa", "papagaio" ou similares, para torná-
los produtos altamente cortantes.

Art. 2º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator à impo-
sição de multa, no valor mínimo de R$300,00 (trezentos reais).

§ 1º No caso de reincidência a multa será dobrada.

§ 2º O pagamento da multa não exime o infrator das respectivas
responsabilidades civil e penal no caso de se registrarem, com o
uso da linha chilena, danos à pessoa fisica, ao patrimônio público
ou à propriedade privada.

§ 3º Quando o infrator for menor de idade, para todos os efei-
tos, os pais ou responsáveis legais, assumirão o pagamento da
multa.

§ 4º Os valores arrecadados com o pagamento das multas pela
infração estabelecida nesta Lei deverão ser revertidos para a Se-
cretaria de Estado da Saúde.

Art. 3º O estabelecimento comercial flagrado comercializando
a linha chilena, além da multa, terá imediatamente o seu alvará de
funcionamento suspenso por 30 (trinta) dias e, no caso de reinci-
dência, terá o seu alvará cassado.

Ar t. 4º A autoridade competente providenciará a apreensão e a
incineração da pipa ou papagaio e da linha chilena em poder do
infrator.
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Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O cerol é uma substância bastante perigosa e tem trazido
uma série de transtornos a muitos, especialmente nos perío-
dos de férias. Os mais atingidos são motociclistas e ciclistas.
O material é capaz de provocar lesões, mutilações ou pior
a inda,  causar  a  mor te .  Isso em decorrênc ia  de
irresponsabilidades e negligências dos que usam tal meio
como diversão. Sem a mínima preocupação com os resultados
brincadeira pode trazer.

Sabe-se que o tradicional cerol tem sido cada vez mais
incrementado, ou seja, antes era feito de vidro moído ou tritu-
rado e o pó misturado à cola de madeira, que posteriormente
era aplicado nas linhas de pipas. Em lugar deste tem sido usa-
do pó de ferro, cujo poder de corte da linha é pior e Infelizmen-
te, em casos de acidentes com o produto as lesões são maio-
res e profundas. Ainda, dependendo da gravidade da lesão ou
do local do corte o óbito pode ser instantâneo, sem chance de
socorro para a vítima.

Trata-se enfim, de verdadeira substância perfuro-cortante
(arma branca). Os denominados acidentes com pipas ou papa-
gaios têm mobilizado muita gente. Especialmente algumas autori-
dades estaduais, municipais e o governo do Distrito Federal, na
edição e aplicação de leis proibitivas do uso do cerol nestes
brinquedos. Porém, ainda há pessoas de olhos vendados quanto
aos riscos que o cerol pode gerar. Muitos alegam se tratar de
brincadeira saudável (as disputas nas ruas e no céu), cujo troféu
pode ser uma ou mais pipas derrubadas com o auxílio desse "re-
curso". Se alguns são perquiridos sobre a possibilidade de ocor-
rência de lesão corporal ou morte de alguém, replicam caber à
vítima ou o seu representante buscar o remédio jurídico na legis-
lação penal brasileira aplicável ao caso.

Todavia é inaceitável que pessoas ainda se limitem a ouvir,
a assistir noticiários de acidentes e casos envolvendo tais
substâncias ou que simplesmente acompanhem informações,
divulgação de dados estatísticos apontando os números de
lesões, mutilações e mortes de vítimas envolvidas, e mesmo
assim, continuem afirmando se tratar de uma brincadeira sau-
dável, sem haver preocupação com o risco iminente de aci-
dente. Primeiro de quem manipula o material e depois, de qual-
quer um que se depare com uma linha impregnada de cerol.
Frise-se que nem todas as vítimas do brinquedo podem mos-
trar cicatrizes, falar de sequelas e traumas, pois algumas se
tornam parte das listas de óbitos oriundos de acidentes en-
volvendo o produto.

Finalizando, não poderíamos deixar de mencionar que o tema
em questão é de grande relevância nacional, tendo merecido a
atenção de outros parlamentares nesta Casa em legislaturas an-
teriores, motivo pelo qual apresentamos o presente projeto de
lei, crendo que o uso de cerol aplicado nas linhas de pipas ou
papagaios seja proibido o mais rápido possível em todo o país.
Assim, espero contar com o apoio dos meus nobres pares para
sua aprovação.

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2019.

VANDA MONTEIRO
Deputada Estadual

Atos Administrativos

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.286/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Fabio Dias Pereira Filho do cargo em
comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete de Líder de
Bloco Parlamentar e/ou Partido Político, do Gabinete do
Deputado Vilmar de Oliveira , com efeitos retroativos a 1º de
agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.287/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Suiane Souza Ferreira do cargo em
comissão de Assessor Parlamentar AP-16, do Gabinete do
Deputado Ricardo Ayres, com efeitos retroativos a 1º de
agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.288/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Ar t. 1º NOMEAR Daniel Walison de Jesus Sousa para exercer
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar AP-16, no
Gabinete do Deputado Ricardo Ayres, com efeitos retroativos
a 1º de agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.289/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os
seguintes servidores do Gabinete do Deputado Cleiton
Cardoso, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019:

- Cleidiane Barbosa da Silva - AP-01;

- Dime Marley Carvalho Nunes - Assessor de Gabinete das
Comissões Permanentes;

- Naziozene Gomes Brasileiro Pereira - Auxiliar Legislativo
de Gabinete de Secretário.

Art. 2º  NOMEÁ-LOS, para os respectivos cargos em
comissão, da mesma lotação, com efeitos retroativos a 1º de
agosto de 2019:

- Cleidiane Barbosa da Silva - AP-09;

- Dime Marley Carvalho Nunes - AP-15;

- Naziozene Gomes Brasileiro Pereira..  - Assessor de
Gabinete das Comissões Permanentes.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.290/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Ar t. 1º NOMEAR Walquiria Rodrigues Glória para exercer
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar AP-01, no
Gabinete do Deputado Cleiton Cardoso, com efeitos
retroativos a 1º de agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.291/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Jussiclene Rodrigues Bezerra de Melo
Brito  do cargo em comissão de Assessor Parlamentar AP-01,
do Gabinete do Deputado Professor Júnior Geo, com efeitos
retroativos a 1º de agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.294/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Ar t. 1º NOMEAR Lycia Pereira Gomes para exercer o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar AP-15, no Gabinete do
Deputado Vanda Monteiro, com efeitos retroativos a 1º de
agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.295/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os
seguintes servidores do Gabinete do Deputado Ricardo
Ayres, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019:

- Thaller Rogério de Castro - AP-13;

- Carlla Alves de Sousa - AP-16.

Art. 2º  NOMEÁ-LOS, para os respectivos cargos em
comissão, da mesma lotação, com efeitos retroativos a 1º de
agosto de 2019:

- Carlla Alves de Sousa - AP-13;

- Thaller Rogério de Castro - AP-16.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.296/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR João Ribeiro D’Angelis para exercer o cargo em
comissão de Assessor Parlamentar AP-15, no Gabinete do Deputado
Ivan Vaqueiro, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.297/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Jordânia Caroline da Silva de Morais
Pereira para exercer o cargo em comissão de Assessor
Parlamentar AP-10, no Gabinete do Deputado Amélio Cayres,
com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.298/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Maria Oedina Dias de Freitas para exercer
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar AP-15, no
Gabinete do Deputado Cleiton Cardoso, com efeitos
retroativos a 1º de agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.299/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os
seguintes servidores do Gabinete do Deputado Delegado
Rerisson, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019:

- Warks Marcio Ribeiro de Souza - AP-09;
- Pedro Henrique Santos de Souza - AP-13;
- Fabiano Benício de Sousa - AP-16.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.300/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os
seguintes servidores do Gabinete do Deputado Delegado
Rerisson, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019:

- João Luiz Pompeu de Pina - AP-03;
- Eleonice Lima Cardoso Castro -Assessor Legislativo de
Gabinete de Líder de Bloco Parlamentar e/ou Partido Político.

Art. 2º NOMEÁ-LOS, para os respectivos cargos em comissão, da
mesma lotação, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019:

- Eleonice Lima Cardoso Castro - AP-03;
- João Luiz Pompeu de Pina - Assessor Legislativo de
Gabinete de Líder de Bloco Parlamentar e/ou Partido Político.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.301/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão,
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Delegado
Rerisson, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019:

- Maysa de Araújo Uchôa - AP-09;
- Fernando de Araújo Uchôa - AP-13;
- Magna Gonçalves Bastos - AP-16.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.302/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Marília Gabriela Matos Barreto Guinzelli
para exercer o cargo em comissão de Assistente de Gabinete
de Líder de Bloco Parlamentar e/ou Partido Político, no
Gabinete do Deputado Olyntho Neto, com efeitos retroativos
a 1º de agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.303/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Raquel Soares Borges do cargo em
comissão de Assessor Especial das Comissões Permanentes,
do Gabinete do Deputado Issam Saado, retroativamente a 1º
de agosto de 2019.

Ar t. 2º NOMEÁ-LA para o cargo em comissão Auxiliar
Legislativo das Comissões Permanentes, da mesma lotação,
retroativamente a 1º de agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
 Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.304/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os
seguintes servidores do Gabinete da Deputada Valderez Castelo
Branco, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019:

- Mateus Vitor  Rodrigues dos Santos - AP-09;
- Suzany dos Santos Silva - AP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.305/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Dional Vieira de Sena do cargo em
comissão de Chefe de Gabinete, do Gabinete do Deputado
Valdemar Junior, a partir de 31 de agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.306/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os
seguintes servidores do Gabinete do Deputado Valdemar
Junior , com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019:

- Marco Antonio da Silva - AP-02;
- Mar cilda Lopes dos Santos - AP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.307/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão,
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Valderez
Castelo Branco, com efeitos retroativos a 1º de agosto de
2019:

- Antonio Carlos Marques dos Santos - AP-04;
- Paulo Cesar Vitor  dos Santos - AP-08;
- Mar celo Osório Anizewski e Silva - AP-16;
- Pedro Henrique Facundes de Morais Garcia - AP-16.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.308/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão,
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Valdemar
Junior , com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019:

- Simone de Almeida Soares - AP-02;

- Antonio Mendes Ribeiro - AP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.309/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os
seguintes servidores do Gabinete da Deputada Luana
Ribeiro, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019:

- Paulo José Lopes Braga - AP-12;

- Antonia Mar tins de Castro - Assessor Legislativo das
Comissões Permanentes;

- Jarbas Ferreira da Costa - Assessor Parlamentar das
Comissões Permanentes.

Art. 2º NOMEÁ-LOS, para os respectivos cargos em comissão,
da mesma lotação, com efeitos retroativos a 1º de agosto de
2019:

- Paulo José Lopes Braga - AP-07;

- Jarbas Ferreira da Costa - Assessor Legislativo das
Comissões Permanentes;

- Antonia Mar tins de Castro - Assessor Parlamentar das
Comissões Permanentes.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.310/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º  NOMEAR para os respectivos cargos em comissão,
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Luana
Ribeiro, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019:

- Kamila Regina Silva Sales Reis - AP-10;

- Alberlan Amorim Pereira - AP-12;

- Edilsom Pereira Campos - AP-12;

- Erivaldo Tavares da Silva - AP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.311/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Saulo Gomes de Oliveira do cargo em comissão
de Assessor Parlamentar AP-15, do Gabinete do Deputado Elenil da
Penha, retroativamente a 1º de agosto de 2019.

Ar t. 2º NOMEÁ-LO para o cargo em comissão Assessor
Parlamentar AP-05, da mesma lotação, retroativamente a 1º de
agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
 Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.312/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Ar t. 1º EXONERAR Eduarda Katr yny Alves Fernandes do
cargo em comissão de Assessor Parlamentar AP-16, do
Gabinete do Deputado Zé Roberto Lula, com efeitos
retroativos a 1º de agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.313/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
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de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os
seguintes servidores do Gabinete do Deputado Léo Barbosa,
com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019:

- Karla Lima dos Santos - AP-14;

- Maria Aparecida Rosa da Silva - Assessor de Gabinete das
Comissões Permanentes;

- Natasha Gonçalves Sales - Assessor Especial das Comissões
Permanentes;

- Andressa Ribeiro Araújo  - Chefe de Gabinete.

Art. 2º  NOMEÁ-LOS, para os respectivos cargos em
comissão, da mesma lotação, com efeitos retroativos a 1º de
agosto de 2019:

- Maria Aparecida Rosa da Silva - AP-14;

- Karla Lima dos Santos - Assessor de Gabinete das
Comissões Permanentes;

- Andressa Ribeiro Araújo  -  Assessor Especial das Comissões
Permanentes;

- Natasha Gonçalves Sales - Chefe de Gabinete.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.314/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Raylania Cruz da Silva do cargo em
comissão de Assessor Parlamentar AP-15, do Gabinete do
Deputado Issam Saado, retroativamente a 1º de agosto de
2019.

Ar t. 2º NOMEÁ-LA para o cargo em comissão Assessor
Parlamentar AP-11, da mesma lotação, retroativamente a 1º de
agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
 Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.315/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da

Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Ar t. 1º NOMEAR Sanjay Silva de Araújo para exercer o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar AP-15, no Gabinete do
Deputado Issam Saado, com efeitos retroativos a 1º de agosto
de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins aos 15 dias do mês de agosto de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

PORTARIA Nº 254/2019 – DG
*Republicada para correção.

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de maio
de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de
agosto de 2007, e na Portaria nº 281-DG, de 10 de outubro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a fruição do segundo período das férias
legais do servidor Valdivan Castanheira da Cunha, matrícula
nº 66, Assistente Legislativo – Administração, referente ao
período aquisitivo de 01/02/2017 a 31/01/2018, para gozá-la
no período de 05/08/2019 a 19/08/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Dir etoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 5 dias do mês de julho de 2019.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 260/2019 – DG
*Republicada para correção.

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inciso
IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, outorgado pelo
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Presi-
dente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei nº
1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que o servidor Valdivan Castanheira da Cu-
nha, matrícula nº 66, Coordenador Financeiro, encontra-se afas-
tado por motivo de férias,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Lucimar Bernardes Prestes,
matrícula nº 10349, para responder pela referida função no
período de 05/08/2019 a 19/08/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dir etoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 10 dias do mês de julho de 2019.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 287/2019 – DG

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101,
inciso IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, e

Considerando o que dispõe o art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de
agosto de 2007, e na Portaria nº 281-DG, de 10 de outubro de 2014,

Considerando que a Licença para Tratamento de Saúde está
concomitante com o período de gozo de férias, conforme Portaria
nº 283-DG, de 7 de agosto de 2019,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR a fruição das férias legais da servidora
Debora Ribeiro dos Santos, matrícula nº 821, referente ao
período aquisitivo de 09/12/2017 a 08/12/2018, de 05/08/2019
a 03/09/2019 para gozá-la no período de 16/08/2019 a 14/09/
2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dir etoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 12 dias do mês de agosto de 2019.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 289/2019 – DG

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de maio
de 2019, e com fulcro no art. 96 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de
2007, e

Considerando a manifestação da Junta Médica Oficial do
Estado através do DESPACHO Nº 7.134/2019, de 12 de junho de
2019, fl. 04, do Processo nº 00276/2019,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença Maternidade à servidora
comissionada Larissa Air es dos Santos Soares, matrícula nº
12943, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos,
no período de 18/05/2019 a 13/11/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dir etoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto 2019.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 290/2019 – DG

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de maio
de 2019, e com fulcro no art. 89 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de
2007, e

Considerando a manifestação da Junta Médica Oficial do
Estado através do DESPACHO nº 9.454/2019, de 12 de agosto de
2019, fls. 10, do Processo nº 00106/2019,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde à
servidora Marizeth Meir eles Alves, matrícula nº 322, pelo
prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, no período de 05/08/
2019 a 03/09/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dir etoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 291/2019 – DG

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de maio
de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de
agosto de 2007, e na Portaria nº 281-DG, de 10 de outubro de 2014,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR a fruição do segundo período das férias
legais da servidora Eliane Barbosa Mascarenhas, matrícula
nº 19, Agente Legislativo, referente ao período aquisitivo de
01/01/2016 a 31/12/2016, concedida pela Portaria nº 163/2019
– DG, de 16/09/2019 a 30/09/2019, para fruí-la no período de
14/10/2019 a 28/10/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dir etoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2019.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 292/2019 – DG

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de maio
de 2019 e considerando Portaria CCI nº 856 - CSS, de 23 de julho
de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.408,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR o servidor abaixo identificado, integrante do
quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 1º de
agosto a 31 de dezembro de 2019:

- José Paulo de Araújo , matrícula nº 597202-1, no Gabinete da
Presidência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dir etoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2019.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral
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DEPUTADOS DA 9ª LEGISLATURA  
     

  

Amália Santana (PT) 
Amélio Cayres (SD) 
Antonio Andrade (PHS) 
Claudia Lelis (PV) 
Cleiton Cardoso (PTC) 
Delegado Rerisson (DC-Suplente) 
Eduardo do Dertins (PPS-Licenciado) 
Eduardo Siqueira Campos (DEM-
Licenciado) 
Elenil da Penha (MDB) 
Fabion Gomes (PR) 
Gleydson Nato (PHS-Suplente) 
Issam Saado (PV) 
Ivan Vaqueiro (PPS -Suplente) 
 

  

Ivory de Lira (PPL -Licenciado) 
Jair Farias (MDB) 
Jorge Frederico (MDB)  
Leo Barbosa (SD) 
Luana Ribeiro (PSDB) 
Nilton Franco (MDB) 
Olyntho Neto (PSDB) 
Professor Júnior Geo (PROS) 
Ricardo Ayres (PSB)  
Valdemar Júnior ( MDB) 
Valderez Castelo Branco (PP)  
Vanda Monteiro (PSL)  
Vilmar de Oliveira (SD) 
Zé Roberto Lula (PT) 

 

   


